
Pedro Leopoldo, 30 de novembro de 2.017.

OFÍCIO/GABINETE/248/2017

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Concede abono salarial, de caráter indenizatório, para os servidores do Município de Pedro Leopoldo”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 33, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

“Concede abono salarial, de caráter indenizatório, para os servidores do Município de Pedro Leopoldo”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial de caráter indenizatório, per capita, de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais) a todos os servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo que tenham sido admitidos até 30 de novembro de 2017 e que estejam no efetivo exercício de suas funções na data de entrada em vigor desta Lei.

§ 1º – O abono de que trata esta Lei será pago de forma proporcional aos meses trabalhados, à razão de 1/12 (um doze avos) do valor total do abono por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

§ 2º - Não será conferido abono em dupla incidência aos servidores que acumularem cargo na Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo.

 § 3º - Para os fins do disposto neste artigo, serão considerados como efetivo exercício os dias em que o funcionário estiver afastado do serviço em virtude das disposições contidas no artigo 92 da Lei Municipal nº 160, de 08 de Maio de 1.958.
Art. 2º – O benefício disposto nesta Lei não se estende:

I – aos servidores que, embora tenham sido admitidos até 30 de novembro de 2017, tenham trabalhado efetivamente menos de 15 (quinze) dias no ano de 2017.

II - Aos servidores cedidos com ônus para o órgão cedente.

Art. 3º - O abono de que trata esta Lei será pago integralmente no mês de dezembro de 2017.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal, aos 30 de novembro de 2.017.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que "Concede abono salarial, de caráter indenizatório, para os atuais servidores do Município de Pedro Leopoldo".

A Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2010, popularmente conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, dispõe, em seu artigo 18, sobre o que é entendido como despesa de pessoal, verbis:
“Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.”
A mesma legislação dispõe ainda que o limite de gastos com pessoal dos Poderes Executivos Municipais é de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida.
Devido à queda da Receita vivenciada pelo Município de Pedro Leopoldo, durante o exercício de 2.017, nosso primeiro ano de Gestão, não nos foi possível conceder nenhum tipo de revisão geral anual, reajuste, progressão ou promoção. Esta diminuição da receita causou um aumento do percentual comprometido com a despesa total de pessoal, estando, atualmente, o Município, próximo do limite determinado pela Lei.
A Constituição Federal em seu inciso X do artigo 37 dispõe que Lei específica poderá revisar anualmente a remuneração geral dos Servidores. 
Tal revisão poderá ser feita anualmente. O objetivo da referida norma é recompor o poder de compra dos Servidores quando houver perda, notadamente ocasionada pela inflação. 
Todavia, em razão da queda na Receita Corrente Líquida do ano 2017, não foi possível o envio à Câmara Municipal, de projeto de Lei prevendo e autorizando a revisão geral anual.
Já sobre a natureza jurídica do abono, esta deve ser analisada com cautela, conforme a sua finalidade. Embora proporcione acréscimo patrimonial, o abono proposto não possui natureza remuneratória, como se pode, numa primeira impressão, imaginar. Constitui-se, por outro lado, em verba indenizatória, que não se funda, como é corrente, em ressarcimento de despesas pelo exercício do cargo ou função. A sua natureza indenizatória tem origem diversa, revelada em seu propósito de compensar a ausência da revisão geral anual, razão pela qual, não integram a remuneração dos servidores. Assim, o recebimento da verba visa reparar o dano sofrido ou, ao menos, amenizá-lo.
O valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais) foi definido tendo em vista um cálculo responsável face à limitação de recursos financeiros e o número de servidores a serem alcançados. Apesar do cenário de queda de arrecadação, a gestão do poder Executivo Municipal empreendeu uma grande contenção de despesas o que tem permitido o pagamento mensal das obrigações com os Servidores e fornecedores. Este grande esforço de planejamento também permitirá o pagamento regular do 13º salário e do abono da forma como foi proposto a todos servidores efetivos que estejam em atividade no município na data da sua concessão.
Por todo o exposto, buscando indenizar os Servidores Públicos Municipais por perdas ocasionados pela inflação entre os anos de 2016 e 2017, encaminho o presente projeto de Lei, o qual visa criar um abono, em parcela única, de caráter indenizatório.
Saliente-se, por fim, que anexo ao presente encontra-se o respectivo impacto financeiro decorrente da presente medida, bem assim a declaração do ordenador de despesas, em atendimento ao disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.
Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, aos 30 de novembro de 2017.

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
